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. LICENÇA A.MB·IENTAL SIMPLIFrCADA · - -RAS 
• 1 • • • •• ... ..... . ' • 

O Superintendente Regional de Meio Arhbierite do Sul de Minas, no usG de s.uas atribuições, com base no art. 4°, inciso V e no,_ art . . 20 dei" Lei 
I . ' . \ 

Estadual nº 21.972, qe 21 de janeiro de 2016 e de acorao com o art. 54, parágrafo único, inciso .1 do Decreto Estadual r;iº 47.042, de 06 de setembro de 
, J , ..... • ~ 

2016, e do a_rt. 13, IV do Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018,-concede à empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO/D_ISTRITO 
I °' - / . '- 1 

l~DU,STRIAL WALTER PALMEIRA, CNPJ 18.242.784/0001-20, Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividáde principal 

DISTRITO INDUSTRIAL E_ ZONÁ ESTRITAMENTE INDUSTRIAL, COMERCIAL OU LOGÍSTICA (Área 1 Total: 41,46~ ha), com critério locacional O, 

enquadrada na DN COPAM n<? 217, de 201.7, ~ob. o código E-04-02~2. localizada na Rodovia MG - . 453, Km 19,5, Coordenadas Geográfica~ LAT 
1 

21º48'Sa" e LONG.45°21'51", 'no Município de Machado, no Estado de Minas Gerai.s, conforme o processo administr~tivo nº 20532/2017/00212018, em 

conformidade' com normas ambienté;iis vigentes. ' ~· 

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8°, §4°, li, da Deliberação Normativa COPAM nº -
- --<., 

~ 217' -de 06 dezembro de 2017' com -. base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo( s) rsponsá~el(is l técnico( s l pelo( s) estudo( s) 

apresentado(s) . ' · Recepemos 1 

[ ] Sem condicionantes 

[X] co·m condicionantes 
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018) ,_ 
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J~~~ ~l J.,~t, -
~ SUPRAM Sul de Mi7 ~-

ESTA LICENÇA NÃO DiSPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS -
PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. . , t_,Ç\Ç. cJ..f). ({ f. ( ~(. i f, 

\.._ 

. Validade da Licença Ambiental: 10 (d'ez) anos, com vencimento eQ1 -20/12/2028. . . · .QC, . -3'fl. -:l-5?. b7'. 1-

1 
Superir,itendente Regfonal de Meio Ambiente da 

Nº ID: 42641 
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